
 
 

COMPANHIA DOCAS DE SÃO SEBASTIÃO  
 

PROCESSO CDSS-PRC-2022/00014 

PROCESSO Nº 059/21 

LICITAÇÃO MENOR PREÇO nº 003/2022-REPUBLICACÃO 

 

PARECER DA COMISSÃO ESPECIAL JULGADORA DE LICITAÇÃO PARA O 

JULGAMENTO DOS ENVELOPES 02 – HABILITAÇÃO 

 

DATA: 09 de janeiro de 2023 

   

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

CONTÍNUO DE APOIO AS AÇÕES DE PREVENÇÃO E CONTROLE DE RISCOS 

AMBIENTAIS E DE ATENDIMENTO A EMERGÊNCIAS NO PORTO DE SÃO 

SEBASTIÃO COM CESSÃO DE MÃO DE OBRA. 

 

A Comissão Especial Julgadora de Licitação, já devidamente qualificada nos autos do 

processo em referência, após análise e julgamento dos envelopes 02 (HABILITAÇÃO) 

das 03 empresas participantes, classificadas: OCEAN SAFER MONITORAMENTO 

AMBIENTAL LTDA; M.A. POMBO SOLUÇÕES PORTUÁRIAS E AMBIENTAL LTDA e 

BK CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA, em conformidade com a Lei Federal nº 

13.303/16 e nas disposições do Edital LICITAÇÃO MENOR PREÇO nº 003/2022-

Republicacão, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONTÍNUO DE APOIO AS AÇÕES DE PREVENÇÃO E 

CONTROLE DE RISCOS AMBIENTAIS E DE ATENDIMENTO A EMERGÊNCIAS NO 

PORTO DE SÃO SEBASTIÃO COM CESSÃO DE MÃO DE OBRA, decide, por 

unanimidade: INABILITAR as empresas: 

 

BK CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA, análise de qualificação técnica, realizada 

pela área técnica  da Companhia Docas de São Sebastião, relativa ao objeto da 

licitação, concluiu-se que: 

 

Apresentou Atestados de Capacidade Técnica da empresa não condizentes com o 

escopo da prestação de serviços e também apresentou documentação profissional 

com certificados vencidos, o que torna a empresa inabilitada para a contratação. 

 

e empresa M.A. POMBO SOLUÇÕES PORTUÁRIAS E AMBIENTAL LTDA, não 

apresentou o Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(CRF-FGTS), item 5.1.2, letra “c” do edital; não apresentou a certidão negativa de 

falência e concordata, item 5.1.3 letra “a” do edital. 

 

e HABILITAR  a empresa: OCEAN SAFER MONITORAMENTO AMBIENTAL LTDA,  

por ter atendido todas as condições editalícias previstas no instrumento convocatório. 

 

ATA DE LICITAÇÃO – Respostas aos questionamentos dos licitantes: 

 

1) Questionamentos da empresa AMBIPAR RESPONSE e da empresa BK 

CONSULTORIA, referente à empresa OCEAN SAFER: não apresentou 
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certidão solicitada no item 5.1.3, letra “a.3”(empresa não sediada em São 

Paulo), deveria apresentar declaração listando os distribuidores da Comarca de 

sua sede, que tenham atribuição para expedir certidão de falência, de 

recuperação judicial ou de execução patrimonial. 

 

Esclarecimentos:   É facultada à Comissão, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução 

do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que 

deveria constar da documentação. 

Na linha de reduzir o formalismo e prestigiar o resultado pretendido com os 

certames públicos, o artigo 58 da Lei nº 13.303/2016(Lei das Estatais) pareceu 

flexibilizar essa vedação ao enfatizar que a habilitação seja apreciada a partir 

da apresentação de documentos que comprovem a aptidão do licitante à 

aquisição de direitos e à contratação de obrigações, bem como a partir da 

verificação da qualificação técnica do licitante dentro dos parâmetros fixados 

pelo edital. 

A proposta do formalismo moderado é justamente acabar com as 

inabilitações/desclassificações por motivos rasos, por erros ínfimos e 

insignificantes, isso tem por objetivo resguardar a própria finalidade da 

licitação, entretanto, de forma alguma quer dizer que a Administração irá se 

desvincular de seu instrumento convocatório, apenas que deve haver uma 

visão mais razoável, evitando que seu julgamento provoque uma contratação 

mais onerosa. 

Por meio do Acórdão nº 1211/2021, cujo entendimento jurídico foi reforçado 

pelo Acórdão 2443/21, julgado em 06/10/21, o Plenário do Tribunal de Contas 

da União-TCU estabeleceu a possibilidade de o licitante submeter novos 

documentos para suprir erro, falha ou insuficiência, a fim de viabilizar a seleção 

da proposta mais vantajosa, promovendo a competitividade e o formalismo 

moderado. 

Segundo aquela Corte de Contas, tal juntada não configuraria irregularidade, 

mas praticidade, celeridade e otimização do certame. Isso porque o apego 

excessivo à letra da lei pode acarretar equívocos jurídicos, não traduzindo seu 

sentido real. 

Pois bem, a Comissão de Licitação, efetuou diligência, para promover o 

saneamento do erro, junto ao Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro, bem como 

ao licitante OCEAN SAFER, sobre a declaração solicitada no item 5.1.3 “letra 

a.3” do edital, que não foi apresentada em conjunto com os demais 

comprovantes de habilitação, por equívoco ou falha do licitante. O licitante  

enviou à Comissão o documento, sendo que o documento não alterou e nem 

modificou o anteriormente enviado, apenas permitiu à Comissão, analisar, de 

forma objetiva, se todas as certidões que comprovem a regularidade da 

licitante foram apresentadas, não ficando de fora algum distribuidor da comarca 

da sede do licitante.  Assim, o questionamento é improcedente. 
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2)  Questionamentos da BK CONSULTORIA à empresa OCEAN SAFER: não 

atendeu ao item 5.1.4. do edital: não indicou profissionais. 

 

Esclarecimentos: O Edital não deixou claro em qual momento deveriam ser 

apresentados os documentos relativos aos profissionais envolvidos na 

prestação de serviços, se no envelope nº 2 – HABILITAÇÃO ou se na 

assinatura do contrato.Foi realizada consulta à Assessoria Jurídica da 

Companhia Docas de São Sebastião e foi definido que será na assinatura do 

contrato.   Dessa forma, o apontamento é improcedente. 

 

 

 A Comissão Especial Julgadora de Licitação declara vencedora do certame a 

empresa OCEAN SAFER MONITORAMENTO AMBIENTAL LTDA , tendo ofertado o 

preço de R$ 1.456.948,02 (hum milhão, quatrocentos e cinquenta e seis mil, 

novecentos e quarenta e oito reais e dois centavos), bem como verificada a 

regularidade da documentação apresentada. 

 

 A Comissão Especial Julgadora de Licitação abre prazo de 5 (cinco) dias úteis, para 

interposição de eventuais recursos, nos termos do subitem 9.5 do Edital. O Processo 

nº 00014/22, ficará franqueado para vistas, na Av. Altino Arantes, nº 372 – Centro – 

São Sebastião/SP, no horário das 10:00h às 12:00h e das 14:00h às 17:00h. 
 

Pela Comissão Especial Julgadora de Licitação: 

 

 

 

Presidente: Marlene Fabris 

 

Membros: 

 

 

 

Isadora Santos Bonello 

 

 

 

Bruno Tadim Leite 

 

 

 

Gabriel Francisco Rocha 


